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JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO 
Após os anteprojetos da Subco

missão do Poder Judiciário e do Mi
nistério Público e da Comissão da 
Organização dos Poderes e Sistema 
de Governo, pravendo para o Minis
tério Público as mesmas vedações e 
garantias da Magistratura, alguns 
juizes e a Associação dos Magistra
dos do Rio passaram a enviar cartas 

/ou telegramas aos senhores Consti-
uintes e governadores atacando 

aquela simetria (cf. O Estado de 5. 
Paulo, de 02/07/87), aprovada, é bom 
registrar, pelos 63 (sessenta e três) 
Constituintes integrantes da men
cionada Comissão. 

Os argumentos apresentados são 
claramente classistas e, bem por is
so, não resistem a uma melhor análi
se. A par disso, não estão calcados 
em qualquer trabalho ou estudo 
científico. Ademais, refletem posicio
namentos esparsos, na medida em 
que se sabe que o ilustre desembar
gador Odyr Porto, presidente da As
sociação Paulista • dos' Magistrados, 
em recente artigo publicado no jor
nal Folha de S. Paulo; manifestou-se 
a favor dessa simetria relativamente 
ao Ministério Público. -

Para alastar qualquer eiva clas-
sista ou corporativista, no curso des
te-trabalho não citarei nenhum fun
damento proveniente de membros 
áo Ministério Público. Mencionarei, 
isso sim, fundamentos de juristas e 
estudiosos da questão, não perten
centes aos quadros daquela Insti-. 
tuição. 

2 — Inicialmente, reitero que â  
atribuição das mesmas garantias da 
Magistratura ão Ministério Público 
foi aprovada por todos os Senhores 
Constituintes da Comissão da Orga
nização dos Poderes e Sistema de 
Governo. 

E por que? ; Í 
Certamente porque aqueles ilus

tres homens públicos sabem que c 

interesse público e a defesa da socie
dade só podem ser curados, promovi
dos e exercidos pelo Ministério Pú
blico de forma plena, eficaz e sem 
pressões, se a Instituição for dotada 
das mesmas garantias da Magistra
tura. 

Idêntico conhecimento, não te
nho dúvidas, levou os 50 (cinquenta) 
integrantes da "Comissão Provisória 
de Estudos Constitucionais", presi
dida pelo hoje Constituinte Afonso 
Arinos, a proporem aos membros do 
Ministério Público: "independência 
funcional", "vitaliciedade", "inamo
vibilidade", "in-edutibilidade de re
muneração e paridade dela com a 
dos órgãos judiciários corresponden
tes". Vale dizer, as mesmas garantias 
do Poder Judiciário, conforme prevê 
o art. 313, incisos I e n, do Anteproje-
to Constitucional, publicado no Diá
rio Oficial, Suplemento Especial, de 
26/09/86. 

Com a mesma luz, o eminente 
Ministro Sydney Sanches, do Colen-
do Supremo Tribunal Federal, na ex
posição que fez junto à Subcomissão 
do Poder Judiciário e Ministério Pú
blico, disse, textualmente, que: "O 
interesse público será melhor atendi
do e a Justiça melhor servida, se o 
Ministério Público, em qualquer de 
suas funções em Júizo, estiver a sal
vo de influências externas, seja no 
âmbito estadual, seja no federal. Pa
ra isso, deve dispor de maior autono
mia política, financeira e administra
tiva. Seus membros, alias, devem go
zar das mesmas garantias conferidas 
aos Magistrados. Isso lhes dará 
maior segurança, isenção e neutrali
dade, a bem do interesse público e da 
Justiça" (cf. "O Estado de S. Paulo, 
de 20/05/87, pág. 20). 

Em recente trabalho publicado 
no mesmo Jornal, edição de 22/05/87, 
o advogado Luis Paulo Sirvinskas 
demonstra que "hodiernamente as 
garantias do Ministério Público são 

insuficientes, haja vista as Influên
cias e intempéries dos momentos po
líticos de transição. Por isso, no nos
so entender, sustentamos que os 
seus membros deverão, indubitavel
mente, serem investidos das mesmas 
garantias dadas aos membros da Ma
gistratura, para poderem exercer 
plenamente suas relevantes ativida-
des. Assim sendo, esperamos que a 
Assembleia Nacional Constituinte... 
conceda aos membros do Ministério 
Público as mesmas garantias da Ma
gistratura". 

Como se vê, sem garantias a Ins
tituição não tem a necessária e indis
pensável independência para atuar 
em nome e na defesa da sociedade, 
dal as palavras de Fernando Whita-
ker da Cunha: "Rui considerava o 
MP 'alta magistratura'., e ele de fato 
o é, devendo exercer um livre poder 
de crítica sobre os poderes constituí
dos, motivo pelo qual não deve ser 
subalterno á qualquer deles" (in Di
reito Politico Brasileiro, Forense, 
pág. 199, ed. 1978). E como não ser 
subalterno, sem que tenha as mes
mas garantias e independência da 
Magistratura? 

Por sua vez, o Professor titular 
da Faculdade de Direito da USP, Ge
raldo Ataliba, ao falar sobre "Pro
postas ã Constituinte sobre Açâo 
Fiscalizadora dos Tribunais de Con
tas", em conferência no Seminário 
sobre "Tribunais de Contas e a Cons
tituinte", quando tratou da parte re
ferente ao Ministério Público, iniciou 
sua exposição mostrando que Rena
to Alessi destingue o interesse públi
co em primário e secundário. Prosse
guindo, disse que segundo Alessi, "o 
interesse público primário é a afir
mação daquilo que é básico, funda
mental, persistente, permanente, su
perior, indispensável na ordem Jurí
dica", e o secundário "é o interesse 
que a Administração Pública tem de 
persegir as finalidades que a lei lhe 

a t r ibui corno q u a l q u e r -outra 
pessoa". . . . 

Em seguida, expôs: "É justo que 
a administração persiga o interesse 
secundário. É justo. Mas é mais jus
to, mais constitucional e mais jurídi
co que o interesse público primário 
prevaleça sobre o secundário, no ca
so de conflito enre ambos. Quem as
segurará isto? Evidente que no plano 
da competência do Tribunal de Con
tas, o Tribunal de Contas. Mas quem 
"promoverá" isso...? O Ministério 
Público, porque exatamente a expli
cação do Ministério Público em to
das as sociedades modernas é: o ór
gão institucional do Estado, que não 
fala em nome do governo, que nada 
tem a ver com o governo. É uma ma
gistratura de pé, dotada da irreduti-
bilidade, da inamobiUdade e da irre-
dutibilidade de vencimentos, para 
dispor de condições objétivas de in
dependência, na perseguição do inte
resse público primário. É aquilo que 
a lei orgânica do Ministério Público 
brasileiro hoje chama de "defesa dos 
interesses e direitos Indisponíveis da 
sociedade. Não do Estado, mas da 
sociedade". 

Após examinar a situação atual 
do Ministério Público, o Professor 
Geraldo Ataliba afirmou: "Sabemos 
que não funciona o Ministério Públi
co da União e, por isso mesmo o Tri
bunal de Contas sai diminuído e des
valorizado". "Não quero culpar os 
membros do Ministério Publico. 
Quero culpar a Constituinte (hão a 
atual), que não deu ao Ministério Pú
blico os instrumentos para- ele ser 
eficaz, exercer a sua função, o seu 
dever", daí a necessidade das mes
mas garantias da Magistratura (In 
Revista do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, n° 54,2° semes
tre de 1986, págs. 96/97). 

Veriíica-se, pelas lições e coloca
ções aqui citadas, que o pensamento 
político e jurídico brasileiro exige, 

hoje, que o-Ministério Público "tenha 
simetria com a Magistratura, com as < 
mesmas vedações, garantias e venci
mentos, como proclamou o antepro-
jeto da Comissão Constitucional já 
referida, pois, só assim, haverá uma 
evolução a nível constitucional e a 
sociedade terá seu interesse público 
primário defendido, curado e fiscali
zado. 

. O Poder Judiciário sem um Mi
nistério Público forte, autónomo e 
independente, é um Poder limitado, 
na medida em que não será acíona-, 
do, por ser inerte, para aplicar a lei e 
zelar pela Constituição nas questões 
mais relevantes e essenciais para a 
sociedade. A projeção da atuação do 
Judiciário não deve ficar apenas no 
campo do direito individual, como; 
em regra, ocorre atualmente. Deve 
ele dizer o direito nos casos em que a 
sociedade tenha interesse e isso só' 
poderá ser concretizado se a Consti
tuinte der ao Ministério Público o 
tratamento acima mencionado. 

Note-se que essa aspiração não é 
apenas de ordem nacional, pois, re
centemente, o Instituto Interameri-
cano de Derechos Humanos fez as 
seguintes "recomendações" tocante-
mente ao Ministério Público: "1 -
Que se establezca la necessidad de la 
Institución dei ministério público en 
todos los países dei área, como ga
rantia de funcionamlento dei verda-
dero sistema procesal acusatório; 2 -
Que se refuerce Ia autonomia e inde
pendência dei ministério público, en 
forma que los poderes ejecutivos no 
puedan afectar la independência ju
dicial promoviendo um obstruyendo 
el ejercicio de las acciones penales en 
forma arbitrária; 3 - Que se otorguem 
garantias de nombramiento, promo-. 
ción y estabilidad a los membros dei 
ministério público, análogas a las de 
los jueces; 4 - Que se lo poslble, se 
organicen los cuerpos dei ministério, 
público en forma autónoma dei po-; 

der ejecutívo o como organismos au- <> 
tónomos' dentro de los poderes judi- || 
ciales; 5 - Estabelecer un sistema de u 
control de la representación: parla*" ;J 

mentaria popular sobre el ministério * 
público, por médio de delegados per.-- *'• 
manentes uotro sistema análogo; e 6 
- Legitimar activamente la tntervéh--'" 
ción dei ministério público como par- u 
te en todos los procesos o procedi- f< 
mentos que tuviesen por obJeto;la »j 
tutela de los interesses públicos e in- [i 
disponibles da la sociedad (Interes-K 
ses difusos)" (In "Sistemas Penales Ya „ 
Derechos Humanos En América La-°.V 
tina — Documento Final Del Progra-.n

 ;.j 
ma de Investigacion Desarrolad,o»,« 
Por El Instituto Interamerícano dea<) 
Derechos Humanos (1982 - 1986)*;0 
Coordenador Profesor Doctor Eugê-a-
nio R. Zaf f aroni). - °:' 

Comensurando-se essas posições Q 
politicas, Jurídicas e científicas,Tl, 
constata-se, limpamente, que. aque-B^ 
les posicionamentos contrários às°jj 
garantias do Ministério Público nôon , 
se voltam para o interesse publico ejj^ 
para a defesa da sociedade. Buscam, • {í 
isso sim, defender para determinada^« 
classe a exclusividade de certas ga-G jj 
rantlas, esquecendo-se, os seus auto-°« 
.res, que em momentos históricos co-o ^ 
mo este, em que a Pátria elabora3 a 
uma nova Constituição, não nos de
vemos conduzir ã luz de interesses 
individuais ou classistas, mas, como 
é notório, em busca de normas supé£ 
riores que tragam avanços efetivós e 
concretos para a realização do bem 
comum e para a defesa da sociedade. 
Um deles é, sem dúvida, a simetria '*} 
entre a Magistratura e o Ministério, li 
Público. Se a Constituinte assim" dls1-^ 
por estará dando guarida a um senti
mento nacional que dia a dia se^1 

impõe. . '; 5 
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